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PARECER Nº 040/2023 
 
Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei 
012/2023, dispõe sobre o pagamento, por meio de cartão de 
débito e/ou crédito, de débitos tributários e/ou não 
tributários, constituídos ou não, inscritos ou não na dívida 
ativa e dá outras providências. 
 
RELATOR: Vereador Sr. GERSON CAETANO 
CREPALDI 

 

 
O projeto de lei em tela, de autoria do prefeito municipal, 

apresenta-se do ponto de vista legal, sem nenhum óbice à sua aprovação. 
 
Pelo exposto, a Comissão de Justiça e Redação é de parecer 

que o Projeto em questão seja aprovado integralmente. 
 

 
É o nosso parecer. 
 
Sala das Comissões, 12 de junho de 2.023 
 

 
 
GERSON CAETANO CREPALDI, Relator 

 
 
 

ADÉCIO SEBASTIÃO L. BARROS, Presidente 
 
 

 
EDVALDO BARBERINO, Vice-Presidente 
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PARECER Nº 041/2023 
 

Da Comissão de Finanças e Orçamentos sobre o Projeto de 
Lei 012/2023, dispõe sobre o pagamento, por meio de cartão 
de débito e/ou crédito, de débitos tributários e/ou não 
tributários, constituídos ou não, inscritos ou não na dívida 
ativa e dá outras providências.. 

 
RELATOR: Vereador Sr. ALEX SANDRO J. DA SILVA 

 
 

O Projeto de Lei em questão, de autoria do prefeito municipal, 
onde os débitos tributários e/ou não tributários, constituídos ou não, inscritos ou não 
na divida ativa, poderão ser quitados pelos contribuintes por meio de cartão de débito 
e/ou crédito. 

 
Tendo em vista que a justificativa apresentada foi suficiente 

para suporte do referido projeto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o projeto em tela seja aprovado integralmente. 

 

Portanto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o Projeto em questão seja aprovado. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 12 de junho de 2.023 
 
 
ALEX SANDRO J. DA SILVA, Relator 

 

LUZIA MOREIRA DOS SANTOS, Presidente 

 
 
GERSON CAETANO CREPALDI, Vice-Presidente 
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PARECER Nº 042/2023 
 
Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei 
013/2023, dispõe sobe criação da Brigada de Incêndio do 
Município de São João do Pau D’Alho e da outras 
providências. 
 
RELATOR: Vereador Sr. GERSON CAETANO 
CREPALDI 

 

 
O projeto de lei em tela, de autoria do prefeito municipal, 

apresenta-se do ponto de vista legal, sem nenhum óbice à sua aprovação. 
 
Pelo exposto, a Comissão de Justiça e Redação é de parecer 

que o Projeto em questão seja aprovado integralmente. 
 

 
É o nosso parecer. 
 
Sala das Comissões, 12 de junho de 2.023 
 

 
 
GERSON CAETANO CREPALDI, Relator 

 
 
 

ADÉCIO SEBASTIÃO L. BARROS, Presidente 
 
 

 
EDVALDO BARBERINO, Vice-Presidente 
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PARECER Nº 043/2023 
 

Da Comissão de Finanças e Orçamentos sobre o Projeto de 
Lei 013/2023, dispõe sobre criação da Brigada de Incêndio 
do Município de São João do Pau D’Alho. 

 
RELATOR: Vereador Sr. ALEX SANDRO J. DA SILVA 

 
 

O Projeto de Lei em questão, de autoria do prefeito municipal, 
onde fica criada a Brigada de Incêndio do Município de São João do Pau D’Alho, 
para atuar complementar e subsidiariamente nas atividades típicas de prevenção e 
combate a incêndio e medidas correlatas, inclusive no apoio às ações de defesa civil. 

 
Tendo em vista que a justificativa apresentada foi suficiente 

para suporte do referido projeto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o projeto em tela seja aprovado integralmente. 

 

Portanto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o Projeto em questão seja aprovado. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 12 de junho de 2.023 
 
 
ALEX SANDRO J. DA SILVA, Relator 

 

LUZIA MOREIRA DOS SANTOS, Presidente 

 
 
GERSON CAETANO CREPALDI, Vice-Presidente 

 

mailto:secretaria@camarapaudalho.sp.gov.br
http://www.camarapaudalho.sp.gov.br/

	Parecer040-2023 - JxR
	Parecer041-2023 - FxO
	LUZIA MOREIRA DOS SANTOS, Presidente
	GERSON CAETANO CREPALDI, Vice-Presidente

	Parecer042-2023 - JxR
	Parecer043-2023 - FxO
	LUZIA MOREIRA DOS SANTOS, Presidente
	GERSON CAETANO CREPALDI, Vice-Presidente


